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CONTRATO Na 20170361 

O(A) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na MORRO 
DOS VENTOS, QUADRA ESPECIAL, SINO, inscrito no CNPI (MF) sob o n°22.980.999/0001-15, representado 
pelo(a) Sr.(a) RAIMUNDO OLIVEIRA NETO, Secretário Municipal de Educação, portador do CPF n° 
251.453.983-87, residente na RUA M, N° 136, e de outro lado a firma GÂMELEIRA COM. E SERVIÇOS 
LIDA - EPP., inscrita no CNPJ (MF) sob o n° CNPJ 03.687.30410001-67, estabelecida à RUA PEDRO 
MARINHO, CIDADE NOVA, Marabá-PA, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Sr (a) TIAGO SEVERINO FRANCO J'UNIOR, residente na Quadra 23 - lote 32, Jardim B. 
Horiz, Marabá-PA, portador do(a) CPF 853.848.016-20, tem entre si justo e avençado, e celebram o presente 
Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão n° 9/201 7-OO4SEM'ED e a proposta apresentada 
pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei no 
10.520102 e da Lei n°8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem como objeto a aquisição de gêneros alimentícios para atenderas instituições de 
ensino do Município de Parauapebas, estado do Pará, conforme ANEXO 1 do edital. 

153990 AcbccolatadO te pó,  instantineo enriquecido coe vita QUILO 
minas e minerais à base de - Marca.; chocoforte 
Achocolatado em pó. 	instanténeo 	enriqaecido coe 
vitamina. e minerais, à base de sólidos de cacau, soro 
de leite, maltodaxtrina, açúcar. Isento de substáncias 
estranhas & sua caoeiç5o, que poesem cc.i,rter a 
sua qualidade. Na embalag.e deve conter o fone do 
produto e fabricante, data de fabricaçio e validade, 
número do lote, valor mutriciceal • modo de preparo, 
peso liquido. SAC-Serviço de Atendimento ao Cnosumidor, 
endereço e telefone para contata e registra no órgto 
colçetente. O produto deve ler embalado em ertalagem 
plástica que deve ser de até 1kg. o produto devart 
apresentar validade mínima de 6 (sei.) meses e partir 
da data de entrega. 

153991 Açúcar cristal branco, de 1' qualidade, obtido da a PACOTZ 
na de açúcar, livre de teme - Marca.; cauaxi 
Açúcar cristal branco, de 1' qualidade, obtido da cena 
de açúcar, livre de fe1nta04,01  isento de matéria 
tarrosa, unidade, parasitas e da detritos animais ce 
vegetais, sacarose de  cana-de-açúcar. Na ~~ deve 
conter o nora do produto e fabricante, data de 
fabricação e validade, número do lote, valor 
nutricional, inatruç8es para o uso, peso líquido, que 
deve ser de 02 (dois) )cg, mac- Serviço de Atendimento 
ao Consumidor, endereço e telefona para contato e 
registro no drg&o ~ente. o produto deve ser 
embalado em saco plástico transparente, atómico, 
incolor e resistente, hermeticar,snte fechado, 0 produto 
deverá apresentar validade mínima da e (seis) mesas a 
partir da data de entrega. 

153993 arroz branco, tipo 01. beneficiado, polido, classe 1 PAT5 
cego fino, tipo agulbinha, c - Marca. e estrelas 
Arroz branco, tipo dl, beneficiado, polido, classe 
longo fino, tipo a9ulhinba, coe ã~cotanewto sem 
contato manual, livre de impurezas. gt&oe inteiros, coe 
odor, apresentaç*o e sabor característicos do produto, 
coe teor de umidade máximo de 15%. Na embala~ deve 
conter o nora do produto e fabricante, data de 
fabricação e validade, 	número 	do 	lote • valor 
nutricional, modo de preparo, peso líquido, que deve 
ser de 05 (cinco) kg. mAC' Serviço de Atendimento ao 
consumidor, endereço e telefone para contato e registro 
no órflo onipatente. o produto deve ser emalado em 
saco plástico transparente, 	atóxico, 	incolor 	e 
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resistente, heameticamente fechado. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 07 (sete) meses a partir 
da data de entrega. 

153997 Bebidaa base de soja: obtida a partir dos gr" de LITRO 
soja selecionado.. cor 0% de - Marca., ycky 
Bebida a base da soja: obtida a partir dos gr*os de 
soja selecionado.. cor 0% de lactose e 0% de 
colesterol, fonte de proteínas. cálcio, zinco e 
vitaainas A, 56, 512, C, 3, À~ f6lico). isento 
de material estranho à sua oo.içáo, que ca.prcamtea 
a qualidade do produto. Na abalagem deve =ter o ncs* 
do produto e fabricante, data de fabricaçio e validade, 
oGmero do lote, valor nutriciomal, lista de 
ingredientes, peso liquido. SPc- Serviço de Atendimento 
ao Conswsidor, endereço e telefone para contato e 
registro no árgio cetente, O produto deve ser 
embalado eta caixas tetrspak. amltilsminads cartonada 
impressa de 01 litro, at6xioa, e resistente, 
beriraticamente fechadas e Mo devem apresentar-se 
amassadas ou estufada., o produto deverá apresentar 
validade nímia de 3meses a partir da data de 
entrega. 

154015 creme de leite, ar, obtido da gordura do leite, hor CAIXA 
ogeneizado, de  r qualidade, - )*rca. italac 
creme de leite. URT, obtido da gordura do leite, 
homogeneizedo, de 1' qualidade, a base de leite em pô 
dasnatado e estsbiliaantes gona xantana, ga jataí, 
gama quer, carragena, foefato dissódico e citrato de 
sódio, coe apresentação, odor, sabor e cor peculiar aos 
mesmos e deverão, estar isento, de ranço. fermentaçio ou 
de outras características indesejáveis. Na embalagem 
deva conter o nora do produto e fabricante, data de 
fabricaçio e validade, número do lote, valor 
nutricional, liste de ingredientes, instruçio para o 
uso, peso liquido, Mc- Serviço de Atendimento ao 
consumidor, endereço e telefone para contato e registro 
no 6rgao coepeteote O produto deve ser talado em 
caixas tetrapak, eultilssinada cartonada impressa de 
200 (duzentos) g,  atóxica, e resistente, hermeticamente 
fechadas e iria devem apresentar-se amassadas as 
estufadas., O produto deverá apresentar validada mínima 
de 01 um) ano a partir de data de entrega. 

154017 	trato da toaste, concentrado, á base de taiate, aç anDaDa 
úcar e sal • 	cor e odor p - Marca.: boneri 
fltrato de taoste, concentrado, á base da tomate, 
açúcar e sal. cor cor e odor prdprios, isenta de 
fermentaçees e sem a presença de material estranho à 
sua cçoeiçio, que cceq,raaetaa a qualidade do produto. 
Na embalagem deve conter o gras, do produto e 
fabricante, data de fabricação e de validade. n0rsero do 
lote, valor nutricional • lista da ingrediente., peso 
líquido que deve ser de 3409 e MC' Serviço de 
Atendimento ao Consumidor, endereço e telefone para 
contato e registro na órgio c.tente. O produto deve 
Dar embalado em saches/cain, de material atóxico, e 
resistente, hermeticaisente fechado.. O produto deverá 
apresentar validade mínima da 12 meses a partir da data 
de entrega. 

154020 Farinha da milho flocada, para o preparo de cuscuz, PACOTE 
com coloraçao, odor e sabor - Marca.: minha 
Farinha da milho flocada, para o preparo de cuscuz • coe 
coloração, odor e sabor prdprioe, isento de umidade e 
de material estranho à sua composição, que ccmprtara 
a qualidade do produto. Na etalagee deve conter o nora 
do produto e fabricante, data de fabricação e validade. 
nCmero do lote, informação nutricicnal, lista de 
ingredientes, peso liquido gisa deve ser de 500 
(quinhentos) g e MC- Serviço de Atendimento ao 
consumidor, endereço e telefone para contato, o produto 
deve ser embalado em sache., de material atóxico, e 
resistente • hermeticsiaente fechado.. O produto deverá 
apresentar validada mínima de e meles & partir da data 
de entrega. 

154024 Feijio carioca, tipo 1, selecionado, e inteiro., sem QuILO 
perfuraçio, com coloração, - Marca.: rainha 

Feijão carioca, tipo 1, selecionados e inteiros, sem 
perfuraçio, cor coloração, 	odor 	e 	sabor 
característico., livre de imptsreaas, caruncho,, 
sujidades, larvas e parasitas, cor empacotaranto sem 
contato manual. Na entalnew deve conter o nora do 
produto e fabricante, data do empacotamento e validade. 
número do lote, valor matricional, ando de  preparo, 
peso líquido, que deve ser de 01 (uso) kg. ao-Serviço 
de Atendimento ao Consumidor, endereço e telefone para 
contato e registro no Õrgao ~tente. O produto deve 
ser embalado em saco plástico transparente, atóxico. 
incolor e resistente, h.zmetics,eente fechado. O produto 
devera apresentar validade mínima de 6 meses a partir 
da data de entrega. 
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154029 Leite ai pó integral, obtido por deeidrataçlo do lei QUILO 
te de vaca integral. .me adi - Marca.: italac 
Leite se pó integral obtido por, daidrataçio do leite 
de vaca integral, sem adiçio de soro do leite, mediante 
processo. tecnológico, adequados, devendo ter boa 
solubilidade, sem umidade, sem fermentaçio, se' ranço e 
ssc grumos, com pó de aspecto branco amarelado. ama 
glúten, co' especificaçees de acordo co. e Portaria 
369/97 do Ministério de *ricultura. Na e~ges deve 
conter o naim do produto e fabricante, data de 
,"ri..~ e validada. número do lote, valor 
nutricional. lista de ingredientes, peso líquido 
SÃO-serviço de atendimento ao Consumidor, endereço e 
telefone para caztatoe registro no drg*o oc.çet.nte. o 
produto deve ser alado e' pacote de filme de 
poliéster, atóxico, resistente e hermeticanente 
lacrado, pera preservar a qualidade do produto 5' 
pacote de até 01k9. O produto deverá apresentar 
validade mínisa da 06 meeea a partir de data de 
entrega. 

151034 Massa de atola tipo espaguete, & base da atola de PACOTI 
trigo, enriquecida co. ferro - Marca. • amorati 
Massa da st.ola tipo espaguete, á base de atola de 
trigo, enriquecida coa ferro e ácido mito, corante 
natural de urutus e cúrcuma, co. glúten, sem 
colesterol. Coe aspecto, odor e sabor característicos 
do produto. sem a presença de suj idades co outro 
material ou reaçio que possa alterar a qualidade do 

\, 	mesmo. Na embalagem deve conter o nose do produto e 
fabricante, data de fabricaçio e validade. número do 
lote, valor nutricional, peno liquido que deve ser de 
5000, SÃO-Serviço de 	Atendimento 	ao Consumidor. 
endereço e telefona para contato e registro no 
cceçetente O produto deve estar em setaleg~ própria, 
plástico atóxico, hermeticamente 	fechado 	de 500 
(quinhentos) g. O produto deverá apresentar validade 
mínima da 6 meses ano a partir da data de entrega. 

154036 Milho branco, para canjica, de procedência nacional • PAeOTa 
ser de safra corrente. Isso - Marca. • mainba 

Milho branco, para canjica, de procedência nacional. 
ser de safra corrente. Isento de mofo, odores estranhos 
e de eubst&nciaa nociva.. ataladoe ai pacotes de até 
5009, de plástico atóxico. Cawrazo mínimo de seis 
meses. mebalagam primária declarando a marca, m e 
endereço do empacotador, prazo de validade, nro de 
registro do produto no Õrg&o ccepetente e procedência, 
teneosselada, transparente e incolor. A embalagem 
secundina deve ser fardo selado, resistente, co. 
capacidade para 20 a40 pacote., totalizando cada fardo 
10 ou 20 kg. 

154038 Milho verde a conserva, drenado, conservado me água WIDAO! 
açúcar e sal, co. apresent - Marca. • bonari 

slilloo verde se conserva, drenado, conservado se água, 
açúcar e sal, co, apreeentaçao, cheiro, sabor a cor 
peculiar aos mesa e deverto estar isentos de ranço e 
de ostras características indesejáveis. Na embalagem 
deve conter o acas, do produto e fabricante, data de 
fabricaçio e validade, número do lote, valor 
nutricional. lista de ingredientes, modo de  preparo, 
peso líquido de 300g e peso drenado de 2009, 
SÃO-serviço da Atendimento ao Consumidor, endereço e 
telefone para contato e registro no drg&o competente. O 
produto deve ser abalado de material atóxico e 
resistente, hermeticatrente fechadas e zi3,o podem 
apresentar-se enferrujadas ou nassadas. O produto 
deverá apresentar validade Ninima de 6 meses a partir 
de data de entrega. 

64 .212, 00 
	 17,590 	1.148,752,54 

39,758,00 
	

1,890 
	75.142,62 

13 . 000, 00 
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22. 000. 00 
	

1,440 
	

31.680,00 

154041 Mistura para o preparo de mingau sabor canjica coe O çoIW 
	

650.00 
oco, 1 base açúcar, Amido de - Marca., sustentara 
Mistura para o preparo de  mingau sabor canjica c00 
coco, á base açúcar. Amido de milho. Leite Integral em 
P6, Canj ia desidratada, gordura vegetal hidrogenada e 
arosiatizente de coco. 0*0 contendo glúten, mistura de 
vitaminas e cais minerais vitamina À. c, 81, 56. 
Niacina, ferro e zinco), artisente de coco, San 
glúten. Na embalagem deva conter o floas do produto e 
fabricante, data de fabricaçio e validade, número do 
lote, valor nutriciceal, lista de ingredientes, modo da 
preparo, peso liquido que deve ser de 01kg, são-serviço 
de Atendimento ao Consumidor, endereço e telefone para 
contato e registro no órg&o caetente o produto deve 
ser embalado em saco, plástico, transparentes, atóxico, 
resistente e bermeticamente fechado,. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 6 meses a partir da data 
de entrega. 

154045 Proteina Texturizada de soja, de procedência naciona QUILO 
	

3 . 000, 00 
1, ~agem de até 1 kg, st - Marca.: sinha 
Proteína 'rexturizada de soja, de procedência nacional. 

Prefeitura Municipal de Paracapebas 
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mebalagem de até 1 kg, atõxica. termoeselsa, oca 
declara~ de marca, endereço do fabricante, data de 
validade, lote, registro no drgao competente. Isento do 
mofo a. bolor as oatras substincias t6zicas ai 
nocivas. 

154049 Vinagre de álcool, ingredientes: fermentado acético MICOWN 
de álcool. égua, conservador ' Marca.: toscano 
Vinagre de álcool, ingrediente.: fermentado acético de 
álcool, água, conservador fl!5224 ctn acide, volátil de 
tiNa estalagem deve conter o com do produto, e 
fabricante data de fsbriceçio e validade, ndmero do 
lote, valor nutricional, 	lista 	de ingredientes, 
instruçao para o uso, peso líquido, SAC- Serviço de 
Atendimento ao Consumidor, endereço e telefone para 
contato e registro no ánglo cetente o produto deve 
ser estalado em 	garrafa. de 7501p1, atõxica e 
resistente • hereeticaasnte fechadas e nDo devem 
apresentar-se amass~ as estufadas. O produto deverá 
apresentar validade munira de 6 meses a partir da data 
de entrega. 

154063 Coxa a scbreccaca congelados, proveniente de aves ssd 00110 
ia., con colora~ rosada. s - Marca.: friato 
coxa e scbrecora congelados, proveniente de aves 
sadias, cm coloração ronda, sem tempero, san 
amolecida, Mo pegajosa, sem manchas esverd~ 
azuladas ou pardacentas, 	manipulada em condiçâes 
higitoico-sanitirias satisfatõrias, beneficiada 	em 
abatedairo que dispunha de 51?, LIS as M. Na 
erbalagem do pacote deve conter o ema do produto e 
fabricante, data de fabricaçio e validade, nro do 
Imo, valor nutricional, peso liquido de lJtg. 
Sac-Serviço da Atendimento ao consumidor, endereço e 
telefone para contato e registro no 6rglo caetente - o 
produto deve ser entregue ela cabatages plástica, 
transparente, resistente e hermeticamente fechada, 
congelado até -le'c em veículo refrigerado, conforme 
prevê a legislaçio ~tente. O prazo de validade deve 
ser de 06 meses a partir da data de entrega. 

154069 Alho nacional, in sature, sem réstia, bulbo inteiro, 00110 
fiaiologic.mente desenvolvi - Merca. in natura 

Alho nacional, in natura, sem réstia, bulbo inteiro, 
fiz iologicamente desenvolvido e san, can casca intacta 
e sem umidade, hulbilhos (dente.) bem firmes, g~ e 
leitosos, con, coloraçio, odor e sabor característicos, 
livre de resíduos, fertilizantes, sem mancha. • ardência 
incamia ao produto, bolores, brotos ou outro dano, 
causado por praga.. que posssn alterar sua aparência e 
qualidade, tamanho =Untes, típico da variedade e 
proveniente de colheita recante - Na s*alagee deve 
conter o nom, do produto, data de eaçacotanto e 
validade, peso líquido, e endereço e telefone para 
contato, o produto deve ser ~~ em plástico 
transparente, atôxico. incolor 	e 	resistente, 	e 
transportado em caixas vazadas de polietileno - 

154076 Laranja péra, coei grau de raturaçao tal que lhes par qjiw 
sita suportar o transporte, - Marca.: ia natura 
Laranja pêra, coes grau de maturaçto tal que lhes 
permita suportar o transporte, a menipulaçio e a 
ccnservaçáo adequada para o cons4, con casca firme e 
brilhante, sem cortes, sachas, bolores a perfuraçøss, 
ou outro defeito que poisa alterar a sua aparência e 
qual~ sem a presença de substencia terrosa. Polpa 
suculenta, ~a presença de defeitos causados por 
parasitas e que alterem a qualidade do produto cm 
peso médio de 150 gramas, cm tsnnho uniforme, ~rio 
da espécie, e proveniente de colheita recente. O 
produto deve ser 	cebalado 	em 	saco 	plástico 
transparente, resistente e at&ico e transportado em 
caixas vazadas de polietileno. 

8.400,00 
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14.2B0, 00 
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307.657,50 

4.sas,0o 
	

19.900 
	

93.291,20 
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1 ' 87c 
	

163.625,00 

154094 Cola MNJ5Pp:Achocolatado em pa,  instantêneo enriquec QI3IW 
	

5. eo 0, 00 
Ido coe vitaminas e -1n raiz - utarca.: chocoforte 
COTA MIJSPP:Achocolatado em p6, instantáneo enriquecido 
coe vitaminas e minerais, à base de s6lidos da cacau, 
soro de leite, maltodextrina. açUcar. rsento de 
substancias estranhas à sua coeçoeiçio. que possa 
caçrareter a sua qualidade. Na ~lavas deve conter o 
ume do produto e fshricsnte, data de fabricaçio e 
validade, nfluaero do lote, valor nutriciomal • modo de 
preparo, peso liquido, aAc-ssrviço de Atendimento ao 
Consumidor, endereço e telefone para  contato e registro 
no órg&o conçetente - O produto deva ser mbalmo em 
ewalagem plástica que deve ser de até 1kg. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a 
partir da data de entrega. 

154097 COM Na/EPP:Açacar cristal brsnco, de 1 qualidade, P.WrS 
	

5. soo, Go 
obtido da cana de açúcar, li . Marca.: cauaxi 

Prsftitura Municipal de Paraap.bas 
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COTA Mx/an:Açllcar cristal branco, de l qualidade, 
obtido da cana de açúcar, livre de Zersentaçio. isento 
de matéria terrc.a, umidade, parasitas e de detritos 
animais ou vegetais, sacarose de cana-de-açúcar. Na 
eebalagee deve conter o na do produto e fabricante, 
data de fabricaçio e validade, nro de lote • valor 
nutricicoal, inetruçdes para o uso, peso liquido, que 
deve ser de 02 (dois) kg, SAc- Serviço de atendimento 
ao Consumidor, endereço e telefona para contato e 
registro no drgao competente. O produto deve ser 
embalado ao saco plástico transparente l  at&cico, 
incolor e re.istsnte, hermeticamente, fechado. o produto 
deverá apresentar validade eSnima de 6 (seis) meses a 
partir de data de entrega. 

154099 Lt'I% [45/nt: Arroz branco, tipo 01, beneficiado, pci 	PACOTS 	 2.515.00 11,750 	29.586.50 
ido, classe icago fino, tipo - Marca.: 5 estrelas 
COTA [45/Ir?: Arroz 	branco, 	tipo 	01, 	beneficiado, 
polido, classe longo 	fino, 	tipo 	agulhinba, 	com 
mapacotamento sem contato anual • 	livre de iwarezas, 
ric, inteiros, com 	odor, 	apresentação 	e 	sabor 
caranteríst toca do produto, 	cos teor de umidade máximo 
de 15%. Na 	embalagem deve conter o na do produto e 
fabricante, data de 	fabricação e 	validade, número do 
lote, valor nutricicnal, sedo de preparo, peco liquido, 
que deve ser 	de 	05 	(cinco) 	kg, 	SAc- 	Serviço 	de 
Atendimento ao consumidor, 	endereço 	e 	telefone 	para 
contato e registro 	no árgio competente. O produto deve 
ser embalado em saco plástico 	transparente atómico, 
incolor e resistente, termeticamente fechado, o produto 
deverá apresentar validade 	mínima da 07 (sete) meses e 
partir da data de entrega. 

154103 COTA [41/5??, Bebida a base de soja: obtida a partir 	LITRO 	 900,00 5,200 	 4.680,00 

dos pio, de soja selecicaad - Marca., yolty 
COTA MI/Ir?: Bebida a base de soja: obtida a partir doe 
grics de soja 	selecionados, 	com 01 de lactose e 04 de 
cole.terol, fonte de 	protaimas, 	cálcio, 	zinco 	e 
vitasinsa (A, 56, 	112, 	c, De E. Ácido fálico) • isento 
de material estranho 	* sua ociiçosiçao, que comprometam 
a qualidade do produto. Na smbelagem deve conter o na 
do produto e fabricante, data da fabricaçao e validade, 
número do lote, 	valor 	nutricional • 	lista 	de 
Ingredientes, peso liquido, no- Serviço de Atendimento 
ao Consumidor, endereço 	e 	telefona 	para 	contato 	e 
registro no órflc 	competente. 	o 	produto deve 	ser 
embalado em caixas 	tetrapek, 	m,sltilsminada 	cartonada 
Impressa de 01 	litro. 	atómica, 	e 	resistente. 
hermeticamente fechadas e 	mio 	devem 	apresentar- se 
amassadas ou estufada.. 	O 	produto 	deverá 	apresentar 
validade mínima de 	3mesea 	a 	partir 	da data 	de 
entrega. 

154125 cota .a/svp: Creme de leite, UNT, obtido da gordura 	CAIXA 	 1.000,00 2,100 	 2.100,00 
do leite, homogeneizado, de - marca.. italac 
Ceia te/Ir?: Cremei 	de leite. UNT, obtido da gordura do 
leite, homogeneizado, de 	Ia qualidade, a base da leite 
em PC desnatado e estabilizantes gosa xantsna, ga 
jatai, gose guar, 	carragena, 	fosfato 	dissádico 	5 
citrato de sddio1 	cou 	aprssestaçio, odor, sabor e cor 
peculiar aos umacow 	e 	deveria estar isentos de ranço, 
ferr,entaçio ou de 	outras características indesejáveis. 
Na ~ia~ deve 	contar 	o 	na 	do 	produto e 
fabricante, data de 	fabricaçio 	e 	validade, número do 
lote, valor nutricional. 	lista 	da 	ingredientes, 
instruçao para o 	uso, 	peso 	liquido, 	mAC- serviço da 
Atendimento ao consumidor, 	endereço 	e 	telefone para 
contato e registro no 6rgto oceçetente O produto deve 
ser embalado sal 	caixas 	tetrapak, 	slti1eminada 
cartonada impressa de 	200 	(duzentos) 	g, 	atómica, 	e 
resistente, hereeticemente fechadas 	e 	oiio 	deva 
apresentar' se amassadas a. estufadas.. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 	01 (um) ano a partir da 
date de entrega. 

154127 COTA [45/E??: axtrato de toaste. concentrado, á base 	L0(WADR 	 9.500,00 1,550 	14. 725, 00 

de tomate, açúcar e sal, coa - Marca.: boneri 
COTA [41/5??: axtrato 	de toaste, concentrado, á base de 
tomate, açúcar e 	sal, 	cms cor e odor prøçrioe, isenta 
de fermentaçdea e sem a presença de material estranho á 
sua coevcsiçao, que coepratam a qualidade do produto. 
Na ~ia~ deve 	conter 	o 	na 	do 	produto e 
fabricante, date de fabricaçio e de validade, número do 
lote, valor nutricicoal, 	lista 	de 	ingredientes, peco 
liquido que deve 	ser 	de 	3409 e 	SAC- 	Serviço 	da 
Atendimento ao Consumidor, 	endereço 	e 	telefone 	para 
contato e registro no árgio oetente. O produto deve 
ser embalado em 	saches/caixa, 	de 	material at6xico, e 
resistente, hermeticamente fechado.. 	O 	produto deverá 
apresentar validade iainia,a de 12 meses a partir da data 
de entrega. 

154130 COTA ME/E??: Varinha de milho flocada, para o preper 	PACOTI 	 11,200,00 1 190 	13.328,00 
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o de cuscus • coa coloraçso 	- Merca. 	malaios 
COTA ME/ar?: varinha de milho f tocada, para o preparo 
de cuscuz, cou coloraçio, odor e sabor próprios, isento 
de umidade e de material estranho à sua coeiç1o, que 
corçrtet a qualidade 	do produto. Isa 	a1agem deve 
conter o n 	do 	produto 	e 	fabricante. 	data de 
fabricação e validade, 	número 	do 	lote, 	inforvaçio 
nutricional, lista de 	ingredientes, 	peso 	liquido que 
deve ser de 	500 	(quinhentos) 	g 	e 	SAC- 	Serviço 	de 
Atendimento ao consumidor, 	endereço 	e 	telefone 	para 
contato. O produto 	deve 	ser 	alado e. 	saches, de 
material atóxico, e 	resistente, 	hermeticarante 
fechadoe. O produto deverá apresentar validade mínima 
de 6 teses a partir da data de entrega. 

154135 CC'I% ia/n?, reijio carioca, tipo 1, selecionados e 	QUILO 	 5.000,00 4.430 	22.150.00 
inteiros, se. perfuraçio. CO - Marca. 	ninha 
COTA MatEs?: refláo carioca, 	tipo 1, 	selecion~ e 
inteiros, sem perfuraçio. 	coa 	coloração, odor e sabor 
característicos, livre de 	iapureaas. 	caruncho., 
sujidade, , larvas e parasitas, 	coa 	eacotntO sal 
contato trenual. Na flelagem deve conter 	o mac do 
produto e fabricante, data do 	aontnto e validade, 
ntiero do lote, 	valor 	nutricicnal, 	ardia 	de preparo, 
peso líquido, que 	deve 	ser  da 01 (tia) kg. 810-Serviço 
de Atendimento ao 	consumidor, endereço e telefone para 
contato e registro no Ergio ~mente. O produto deve 
ser embalado em 	laco 	plástico 	transparente, atóxico, 
Incolor e resistente, herteticemante fechado. O produto 
deverá apresentar validade mínima da e meles a partir 
da data de entrega. 

154140 COTA M5/EP?: leite em pó integral, obtido por desidr 	QUILO 	 21.403, 00 17,590 	302.899,67 
ataçáo do leite de vaca iate . Marca.: itaiac 
COTA Ms/sPP: Leite 	em 	pó 	integral, 	obtido 	por 
das idrataçio do leite 	de 	vaca integral, sem adiçio de 
soro do leite, 	mediante 	processoi, 	teonológicos 
adequados, devendo ter boa 	solubilidade, sem unidade, 
sem fententaçio. sem 	ranço 	e 	sem 	grumos, 	coa pó de 
aspecto branco saarelado, 	sem 	gldten, 	coa 
especificaçaes de acordo 	coe a 	Portaria 	369/W 	do 
Ministério de Mrio2ltura. 	Na 	embalagem deve conter o 
nora do produto 	e 	fabricante, 	data de 	fabricação e 
validade, n0 r do lote, 	valor nutric~ lista de 
ingredientes, peso líquido, 	Sito-Serviço de Atand$to 
ao Consumidor, endereço 	e 	telefone para 	contato e 
registro no órgto 	cetente. 	o 	produto deve 	ser 
embalado em pacote 	de 	filme 	de 	poliéster, 	atóxico. 
resistente e hermeticamente 	lacrado, 	para preservar a 
qualidade do produto 	em pacote da até 01k9. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 06 meses a partir 
da data de entrega. 

154146 COTA Mz/IPP: Massa da sáeola tipo espaguete, a base 	PACOTE 	 8.000,00 1,890 	15.120,00 
de slwla de trigo. enriquec - Marca., ~atí 
COTA as/E??: Massa  de  sala tipo espaguete, á base de 
sémola de trigo, 	enriquecida ooa ferro e ácido fólico, 
corante natural de urucum 	e 	cOrou.., coa glúten, se. 
colssterol. Coa aspecto, 	odor 	e sabor característicos 
do produto, sele 	a 	presença 	de 	sujidades ou 	outro 
material ou reaçl.o que 	pcesa 	alterar 	a qualidade do 
me. Na embalagem 	deve 	conter 	o 	nave do produto e 
fabricante, data de 	fabricaS 	e 	validade, número do 
lote, valor nutricionsl • 	peso 	liquido que deve ser de 
5000, W- serviço de 	Atendimento 	ao 	sumidor, 
endereço e telefone 	para 	contato 	e registro no órgáo 
cet ente o produto deve catar - sobalagem própria, 
plástico atóxico, hermeticamente 	fechado 	de 	500 
(quinhentos) g.  O produto deverá 	apresentar validade 
mínima de e meses ano a partir da data de entrega. 

154148 COTA MI) Ep?, Milho branco, para canjica, de procedén 	PACOTE 	 4.300.00 1.450 	6.235.00 

cia nacional, ser de safra o - Marca.: asinha 
Con Na/Is?: Milho branco, para ^j í", da prooedéncia 
nacional, ser de safra corrente. Isento de mofo, odores 
estranhos e de 	substánciaa 	nocivas. 	exaralado, 	em 
pacotes de até 	500g, 	de 	plástico 	atóxico. 	Cow,razo 
mínimo da seis 	meses. 	titalagme prisária declarando a 
marca, nase e 	endereço 	do 	empacotador, 	prazo de 
validade, número de 	registro 	do 	produto no 	6rgao 
coeçetente e procedincia, 	termosselada, transparente e 
incolor. A embalara secundária deve ser fardo selado, 
resistente, coa capacidade 	para 	20 	a40 	pacotes, 
totalizando cada fardo 10 ao 30 )cg. 

154150 coTA MIM : Milho verde — maserva, drenado, conse tmlmns 	 7.300,00 1.440 	10.513,00 
nado em água, açdcar e sal, - Ilarca.; bcmari 
COTA MI/Es?: Milho 	verde 	se 	conserva, 	drenado, 
conservado em água, 	açúcar 	e 	sal • 	coa apresentaç*o, 
cheiro, sabor e cor peculiar aoa M~ e deverão estar 
isentow de ranço 	e 	de 	outras 	características 
indesejáveis. Na embalagem 	deve 	conter 	o 	n 	do 
produto e fabricante, 	data de 	fabricaçio e validada, 
número do lote, 	valor 	nutrioicesl, 	lista 	de 
ingredientes, 	do de 	preparo, 	peso liquido de 300g e 
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peso drenado de 2009. SÃO-Serviço de Atendimento ao 
Consumidor. endereço e telefona para contato e registro 
no órgêo cetemte. O produto deve ser estalado de 
material atdxico e resistente, hermeticamente fechada. 
• nao pode apresentar-se enferrujadas ou amassada. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 6 mesa a 
partir da data de entrega. 

154153 COTA )a/zpp: Mistura para o preparo de minga*i sabor QUILO 
canjica oco coco, £ base açú . Marca. sustentara 
COTA ME) 59?' Mistura para o preparo de mingau sabor 
canj ica concoco, £ base açdcsr, saido da milho, Leite 
Integral se p6. Canjica desidratada, gordura vegetal 
hidrogenada e arcÃsatizante de coco, cio contendo 
gltten, mistura de vitamina e sais minerais (vitsnina 
A. c, al, M. Niacina, ferro e Zinco), aromatizante de 
coco, sem glóten. Na ~~ deve contar o ~ do 
produto e fabricante, data de fabricaçio e validade, 
Ilümero do lote 	valor, 	nutriciceal, 	lista 	de 
ingredientes, mcdo de preparo, peso liquido que deve 
ser de Mg. SÃO-Serviço de Atendimento ao Consumidor, 
endereço e telefone para contato e registro no Õrgio 
caçetente O produto deve ser estalado me sacos 
plásticos transparentes, atdxico, 	resistente 	e 
berreticasota fechado.. O produto deverá spre sentar 
validade minna de 6 meses a partir da data de 
entrega. 

154162 cora MI/EP?. Seleta de legumes, a base de batata, ce UNÃDa 
noura, ervilha e milho verde - Marca., bcnari 
cora M5/zPP, Seleta de legumes, a base de batata, 
cenoura, ervilha a milho verde, conservada em água, 
açúcar e sal, coe odor, ssbor e cor peculiar aos mese 
e deverto estar isentos de ranço e de outra. 
características indesejáveis. Na e~ deve conter 
o nome do produto e fabricante, data de fabricação e 
validade, ntmero do lote, valor nutricicoal, lista de 
ingredientes, peso líquido que deve ser de 3009 e peso 
drenado 2009. SÃO-Serviço de Atendimento ao consumidor. 
endereço a telefone para contato e ~atro  no degio 
cospetente. O produto deve •er estalado em lata 
aluminizada, de material at&ico e resistente ou 
tetrsp.k, hermeticamente fechadas e rio podam 
apresentar- se amassadas, enferrujadas ou emanadas, o 
produto deverá apresentar validade mínima de 6 meses a 
partir de data de entrega. 

154163 COTA MZ/ZPP, Vinagre de álcool, ingrediente5 fermen osmÃDz 
tado acético de álcool, água - Marca., tosteso 
COTA MZ/ZPP, Vinagre 	de 	álcool, 	ingredientes: 
fermentado acético de álcool, água, cosser~ Dm224 
coe acidez volátil de álea 	alagem deve conter o 

do produto e fabricante, data de fabrioaçáo e 
validade, ndaro do late, valor nutricicnal, lista de 
ingredientes, instruçio para o uso, peso líquido, MC-
Serviço de Atendimento ao Consumidor, endereço e 
telefone para contato e registro no drgio caepe tenta o 
produto deve ser embalado em garrafa. de 750s1, atômica 
e resistente, hermeticanente fechada, e cio devem 
apresentar- se asnada, ou estufada.. O produto deverá 
apresentar validade sunita de 6 meses e partir da data 
de entrega. 

170,00 
	

14.000 
	

2,3e0.00 

2.000,00 
	

2,500 
	

5. 000. 00 

2. 500, 00 
	

1,700 
	

4. no, 00 

COtA Ma/ 59?: Alho nacional, in natura, sem réstia, b QUILO 
	

900.00 
	

19,900 
	

17,910,00 
ulbo inteiro, fisiologicamen - Marca. in natura 
cora 045/ID?, alho nacional, in natura, sem réstia, 
bulbo inteiro, fisiologicamente desenvolvido e 53.0, coe 
casca intacta e sem unidade, bulbilhos (dantes) bem 
firmas, grandes e leitosos, coe colora~ odor e sabor 
caracteristicoe, livre de resíduos, fertilizantes, sem 
manchae, ardéncia inooslia ao produto, bolores, brotos 
ou outro dano, causado por praga, que posse alterar 
sua aparência e qualidade, tamanho uniforím, tipico da 
variedade e proveniente de colheita recente. Na 
estalagem deve conter o neim do produto, data de 

çacotaconto e validade,  peso liquido, e endereço e 
telefone para contato, o produto deve ser embalado em 
plástico transparente, atdxico, incolor e resistente, e 
transportado se caixas vazada. de polietileno. 

154200 COTA ME/a??: Laranja pira, coe grau de meturaçáo tal QUILO 
	

25.000,00 
que lhes permita Suportar o - Marca., in natura 

COTA 045/399 Laranja pára, coe grau de maturaç*o tal 
que lhes permita suportar o transporte, a manipulaçio e 
a ocnaervaçlo adequada para o euno, coe casca fi-
e brilhante, sem 	cortes, 	manchas • 	bolores 	e 
perfuraçdea, cm outro defeito que possa alterar a alie 
aparência e qualidade, sem a presença da substancia 
terroea. polpa suculenta, sem a presença de defeitos 
causados por parasita, e que alterem a qualidade do 
produto. coe peso médio de 150 gramas • coe '--'-
uniforme, próprio da eapécie, e proveniente de colheita 
recente, o produto deve ser cebalei0  em saco plástico 
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transparente, rasi.tente e at&ico e transportado — 
caixas vendas de poliatileno. 

VALOR 0103A1 R$ 	3.061.42743 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

1. O valor deste contrato é de RI 3.061.427,42 (três milhões, sessenta e um mil, quatrocentos e vinte e sete reais 
e quarenta e dois centavos). 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 
CONTRATADA no Pregão n° 912017-OO4SEMED e na Cláusula Primeira deste instrumento são meramente 
estimativos, não acarretando à Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou 
pagamento. 

3. A forma de fornecimento será de acordo com as necessidades da Administração, através de Ordem de Compra, 
'—'expedida pelo CONTRATANTE, nos prazos previstos no referido edital. 

4. Em caso de prorrogação do prazo de fornecimento, devidamente justificada e autorizada, que resulte o contrato 
em período superior a 12 (doze) meses, poderá ser concedido reajustamento de preços, com base na variação 
efetiva, do período, aplicando - se o índice de IOP - M, com data - base referente à da apresentação da proposta de 
preços. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão n° 912017-004SEMED, realizado com 
fundamento na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei n°8.666/93, suas alterações posteriores e nas demais 
normas vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n.° 8.666193, combinado com o inciso XII, do art. 55, 

'—'do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura do contrato pelas 
partes, podendo ser prorrogado através de Termo Aditivo, desde que ocorra algum dos motivos previstos no 
art. 57, § 1°  da Lei 8.666193. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Caberá à(ao) Secretaria Municipal de Obras, como órgão participante e demais unidads não participantes: 

1.1. Emitir Notas de Empenho para custear a despesa durante a vigência do Contrato; 

1.2. Designar servidor (es) como executor (es) do (s) Contrato (s); 
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1.3. Atestar Notas Fiscais que comprovam a realização dos fornecimentos;  

1.4. Efetuar os pagamentos devidos, no prazo máximo de 30 (trinta) dias que serão contados a partir da 
apresentação da Nota Fiscal. 

13. Notificar por escrito a Contratada da aplicação de eventuais multas, da suspensão do fornecimento, da 
distribuição e da sustação do pagamento de quaisquer Muras. 

1.6. Descontar os valores correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de 
cláusulas contratuais da Nota Fiscal apresentada. 

1.7. Não será efetuado nenhum pagamento ao (à) Contratado (a) enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

aÁusaA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 

1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como: 

a) salários 
b) seguros de acidentes; 
c) taxas, impostos e contribuições; 
d) indenizações; 
e) vales-refeição; 
f) vales-transporte; e 
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

1.2. Os alimentos deverão obter o Padrão de Identidade e Qualidade definido pelos órgãos competentes e 
legislação vigente, dentro do prazo de validade, sendo vedada a utilização de alimentos com alterações de 
características sensoriais e má qualidade sanitária, ainda que dentro do prazo de validade. 

1.3. Os alimentos deverão ser entregues no local citado, no horário e quantitativo estabelecido pela Divisão de 
,Alimentação Escolar/SEMED, conforme cronograma enviado à contratada. 

1.4. Entregar os gêneros alimentícios em meio de transporte e acondicionamento adequados e conforme 
especificações dos anexos II e ifi, de forma que esses gêneros estejam com apresentação e temperatura 
apropriadas como forma de garantir sua qualidade sanitária. 

1.5. Será de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento do objeto, bem como todas e 
quaisquer despesas decorrentes do seu fornecimento. 

1.6. A Contratada deverá prestar os serviços com eficiência e presteza, dentro dos padrões exigidos pela 
Contratante, obrigando-se especialmente, a: 

•1 

• 	Cumprir Legislação Sanitária Federal, Estadual e Municipal; 
• 	Adequar, por determinação da Contratante, qualquer serviço que não esteja sendo executado de acordo 
com as boas práticas de fabricação. 
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1.7. Contratada deverá comunicar a Divisão de Merenda Escolar da SEMED, imediatamente, qualquer ocorrência 
ou anormalidade que venha a interferir na execução dos serviços contratados. 

1.8. São de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA os danos causados a terceiros ou ao patrimônio da 
Prefeitura Municipal de Parauapebas/SEMED, em decorrência da execução dos serviços contratados. 

1.9. Responder civil, administrativa e penalmente, por quaisquer acidentes, danos ou prejuízos materiais e/ou 
pessoais causados à Prefeitura Municipal de Pamuapebas/SEMED, aos seus empregados e/ou terceiros, como 
consequência de imperícia, imprudência ou negligência própria ou de seus empregados. 

1.10. A Contratada deverá se responsabilizar por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, contribuições ao 
Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, Assistenciais, Securitárias e Sindicais, de seus funcionários, 
sendo considerada como única empregadora, não havendo qualquer vínculo de solidariedade empregatícia desta 
Contratante. 

1.11. Não poderá a Contratada, em hipótese alguma, transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações 
'—'assumidas, sem prévia anuência da contratante. 

1.12. Os gêneros alimentícios deverão apresentar rotulagem conforme legislação: registro no órgão competente, 
data de fabricação e valida rendimento e diluição, modo de preparo, valor nutricional, critérios para o 
armazenamento, SAC (Serviço de Atendimento ao Consumidor), dados do produtor, peso liquido legível e 
orientações sobre armazenamento, de acordo com a legislação vigente. 

1.13. As empresas vencedoras serão responsáveis por seus produtos até a data que expirar a validade dos mesmos, 
valendo para resolução de qualquer dúvida, o Código de Defesa do Consumidor, RDC n°216 de 15 de Setembro 
de 2004, Portaria n° 326/SVSIMS de 30 de Julho de 1997 e demais normas vigentes da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária. 
1.14. Em qualquer fase do fornecimento, havendo suspeita de contaminação e/ou adulteração de produtos, 
poderão ser encaminhadas amostras para análise laboratorial, conforme determinação do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação (FNDE), ficando o pagamento do fornecimento condicionado ao resultado 
apresentado. Comprovada a irregularidade, não haverá pagamentos dos produtos em questão, bem como a 
despesa da análise dos produtos suspeitos correrá por conta do fornecedor. 

1.15. Será de responsabilidade das empresas vencedoras, a qualidade fisico-química, bromatológica e sanitária 
''(microbiológica) dos produtos licitados. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES  SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados 
não manterão nenhum vínculo empregatício com a Administração do CONTRATANTE; 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas à seus empregados quando 
do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, rei 	ao fornecimento do 
produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 
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1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste 
Contrato. 

2. A inadimplôncia da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere 
a responsabilidade por sai pagamento ao CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste Contrato, razão 
pela - a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, para 
com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 

1. Os produtos não embalados de fábrica e fornecidos em porções, deverão ser acondicionados em embalagens 
adequadas, e manuseados au local apropriado, para garantir a segurança no manuseio e transporte de modo que 
não venha a interferir na qualidade sensorial (sabor, cor, forma, tamanho, textura e consistência) e qualidade 
sanitária de acordo com a legislação vigente. Os produtos boitiflútis (Frutas e Hortaliças) deverão ser entregues 
com coloração e textura próprias, sem perfinação, sem corte, sem a presença de material argiloso ou arenoso, com 
'tempo de maturação adequado para o dia do consumo, não devem estar amassadas, machucadas ou com manchas, 
apresentando um odor característico e agradável. 

1.1. O transporte de todos os produtos, principalmente os perecíveis, deverão ser realizados em veículos 
adequados (refrigerados) que atendam a todas as exigências da Vigilância Sanitária, através da Portaria CVS-15, 
de 07 de Novembro de 1991 (Anexo ifi), Portaria SVSÍMS n°326, de 30 de Julho de 1997, Resolução CVS-6 de 
10 de Março de 1999 e demais normas vigentes. 

1.2. Os veículos devem estar em quantidade suficiente para o atendimento de 06 (seis) rotas, com média de 15 
(quinze) escolas cada, escolas estas listadas no anexo L de forma que não ha atraso na entrega e 
comprometimento na execução do cardápio, sendo que os produtos destinados para as Escolas da zona rural e 
urbana deverão ser entregues na Divisão de Alimentação Escolar deste município. E ainda, o atendimento deverá 
ser estendido às eventuais unidades que poderão surgir no seguinte ano letivo, caso haja aumento de beneficiários 
no programa. 

1.3. É de responsabilidade da empresa fornecedora que o responsável pela entrega esta devidamente 
paramentado (jaleco ou uniforme de cor clara e touca descartável) para o transporte dos produtos até o depósito 
das Unidades Escolares. E ainda, a empresa fornecedora deverá apresentar exames periódicos destes 

' manipuladores para o manuseio dos alimentos, e capacitação quanto as Boas Práticas de Manipulação de 
Alimentos, realizada por 01 (um) RT - Responsável Técnico / Nutricionista ou Médico veterinário, dependendo 
do tipo de alimento oferecido, conforme prevê as normas vigentes. 

	

1 	I 	III E' 	 ) 	1 •! 	1 II 	•ui 	ii 	1 1 1 L 	1 	1 	uililulu.. 	ii liii 	1 
II ..fl 	•..j> 	tI!IJJ. !! 1  e 	tfli-.! S 	SI Sj . •I.E1SAI!J.SKI.. 	tt»IISJ(I)SS(.jS .S (5 Si 4 -W(tJ •' tItL. • t' 

'ittf!it 

1.6. Os produtos, no momento da entrega, serão inspecionados, de acordo com o Plano * Inspeção por Atributos, 
Norma NBR 5.426185 - ABNT, para verificação do tipo do produto, qualidade, peso, quantidade, prazo de 
validade, número de registro, lacre, tipo de embalagem primária e secundária, e outras se fizerem necessárias 
à garantia da qualidade do produto, conforme especificações constantes no anexo H. 
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1.7. Os produtos que após a inspeção, estiverem em desacordo com a NER 5.426185 - ABNT, RDC 216 e demais 
vigentes da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, não serão recebidos pela SEMED. 

1.8. A distribuição dos gêneros alimentícios às Escolas Municipais de Parauapebas não serão efetuadas mediante 
a ocorrência de resultado que comprometa a sua qualidade, até que as pendências existentes sejam sanadas. 

1.9. Na ocorrência de resultado condenatório o fornecedor poderá solicitar a análise de contra prova dos 
parâmetros condenatórios com a presença obrigatória de um representante da empresa. 

1.10. Se o resultado da análise de contra prova for favorável à empresa, o produto será liberado para distribuição e 
para as demais providências relativas à sua liquidação financeira. 

1.11. Se o resultado for condenatório, a empresa deverá fazer a substituição do produto, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, contados a partir da data de recebimento de correspondência emitida pela SEMED. 

1.12.0 produto substituído será novamente submetido à análise. Neste caso, o resultado condenatório implicará 
"'no cancelamento do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DÁS AMOSTRAS 

1. Imediatamente após a fase de homologação, serão solicitadas amostras do licitante classificado provisoriamente 
em primeiro lugar, dos gêneros alimentícios (Exceto hortifrútis) para avaliação dos mesmos, as quais serão 
submetidas a analises necessárias pela equipe da DAE (Divisão de Alimentação Escolar), conforme resolução n° 
26 de 17 de junho de 2013, Art.33, parágrafo 5°. Nessa analise será avaliado a embalagem, aroma, textura e 
composição do produto. 

1.1. Os gêneros alimentícios deverão apresentar rotulagem conforme legislação: registro no órgão competente, 
data de fabricação e validade, rendimento e diluição, modo de preparo, valor nutricional, critérios para o 
armazenamento, SAC (Serviço de Atendimento ao Consumidor), dados do produtor, peso liquido legível e 
orientações sobre armazenamento, de acordo com a legislação vigente. 

12. As empresas vencedoras serão responsáveis por seus produtos até a data que expirar a validade dos mesmos, 
valendo para resolução de qualquer dúvida, o Código de Defesa do Consumidor, RDC n°216 de 15 de Setembro 
,de 2004, Portaria n° 326/SVS/MS de 30 de Julho de 1997 e demais normas vigentes da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

1. O prazo máximo de entrega dos gêneros alimentícios será de 03 (três) dias corridos, após recebimento do 
pedido. 

Os produtos deverão ser entregues obedecendo a seguinte periodicidade: 

• 	Hortifrútis -2 vezes por semana; 
• 	Leite e derivados - 2 vezes por semana; 
• 	Produtos de panificação - de acordo com o cardápio, podendo ser até 3 vezes na senta, 
• 	Carnes e produtos congelados - de acordo com o cardápio, podendo ser até 3 vezespp semana; e, 
• 	Gêneros estocáveis (não perecíveis) -2 vezes na semana ou de acordo com acapi4ade de estocagem da 
escola. 	 li 
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2. Os materiais serão solicitados pazveladamente de acordo com a necessidade de consumo da Divisão de 
Alimentação Escolar desta Prefeitura/SEMED, mediante prévia solicitação. 

2.1. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues conforme cronograma de atendimento a ser estabelecido pela 
Divisão de Alimentação Escolar da SEMED. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

1.0 recebimento dos gêneros alimentícios será feito pela Prefeitura Municipal Parauapebas, através da Secretaria 
Municipal de Educação, pelo seu recebedor, atestando o cumprimento de todas as condições estabelecidas em 
seus anexos, conferindo os produtos, emitindo em seguida o Termo de Recebimento. 

L1.Aprovadeentregaéaassinaturado(a)responsávelpelorecebintntodaMerendaEscolar,nocanhotoda 
nota fiscal, que servirá apenas como ressalva ao fornecedor para fins de cumprimento da data de entrega. 

1.2. A mercadoria deverá apresentar a qualidade e as embalagens previstas no Anexo II deste edital na planilha de 
quantitativos e valores, anexada a este Termo de Referência, e estar em conformidade com as amostras 
apresentadas. Caso a mercadoria apresentada esta em desacordo, será devolvida ao fornecedor e acarretará 
notificação e as penalidades previstas no contrato. 

Observação: A não entrega no dia e horário marcado acarretará notificação e as penalidades previstas no 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da Administração do 
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia 
autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

1.3 - é vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento dos produtos objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o 
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a 
essa atribuição. 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim deverão ser 
solicitadas a Autoridade Competente do CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pelo CONTRATANTE, durante o período de vigência do 
Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

CLUÁSULA DÉCIMA QUINTA - DA ATESTAÇÃO 
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1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento dos produtos caberá ao Chefe do Serviço de 
Almoxarifado do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado pata esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DESPESA 

1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária Exercício 
2017 Atividade 1501.1230620492.071 Manutenção e Adequação do Programa de Alimentação Escolar, 
Classificação econômica 33.90.30.00 Material de Consumo, Subelernento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 
3.061.427,42. 

1.1- As despesas para os exercícios seguintes, durante a vigbncia do contrato, serão alocadas à dotação 
orçamentária própria consignada na Lei Orçamentária do Município de PARAUAPEBAS (PA), a cargo da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, e no Plano Plurianual de Investimentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DO PAGAMENTO 

'1. A adjudicatória deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, no prazo de até 10 (dez) 
dias contados do adimplemento da obrigação. 

1.1 - O pagamento de cada parcela será realizado a partir da data final do período de adimplemento da obrigação 
(não superior a 30 dias), na proporção dos serviços efetivamente prestados no período respectivo, segundo as 
Ordens de Compras expedidas pela (o) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e de conformidade 
com as notas fiscais/faturas elou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da 
proposta adjudicada e da ordem de compra emitida. 

2-Os pagamentos serão realizados de acordo com o cronograma de desembolso (flsico-financeiro) determinado 
pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no período máximo de 30 (trinta) dias para cada parcela 
da obrigação, e em consonância com a respectiva disponibilidade orçamentária. 

3.A(0) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato 
da atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as 
-- - e  aceitas- 

4. A(0) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Pregão. 

5. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de 
pagamento. 

6.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela(o) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da 
parcela, será a seguinte: 

EM = Ix N x VP 
Onde: 
EM = Encargos moratérios; 
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
1 = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 
I=(TX)1365 	=> I=(61100y365 	=> 1=0,0001644 
DC = Percentual da taxa anual = 6%. 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada posteriormente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ALnaiçÃo DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da 
Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser 
\..Y aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 

1°c 2°, da Lei n°8.666/93. 

2.A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões 
resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS PENALIDADES 

1.Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste Pregão, ou pelo descumprimento dos prazos e 
demais obrigações assumidas, o Município de PARAUAPEBAS, através da(o) SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as sanções a seguir 
relacionadas: 

1.1 - advertência; 

1.2 . multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total do contrato; 

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, iiustificadamente ou por motivo não aceito 
pela(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO deixar de atender totalmente ou parcialmente à Ordem 
de Compra ou à solicitação previstas nos itens 84.3 e 84.4 deste Edital; 

105.4 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
PARAUAPEBAS, por até 2 (dois) anos. 

OS.: as multas previstas nos subitens 1.2 e 1.3 desta Condição serão recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, contados da comunicação oficial expedida pela(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, peloprazo e até 5 (cinco) anos, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os t os determinantes da 
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punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante 
que: 

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 

22- não mantiver a proposta, iiustiflcadamente; 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

2.4 - fizer declaração falsa; 

2.5 - cometer fraude fiscal; 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do contrato; 

2.7 - não celebrar o contrato; 

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

2.9 - apresentar documentação falsa. 

3. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de Fornecedores do Município de PARAUAPEBAS e, no que couber, às demais penalidades referidas 
no Capítulo IV da Lei n. °  8.666193. 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela(o) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO em relação a um dos eventos arrolados nas condições 1 e 2, a 
licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 

S. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com o Município de PARAIJAPEBAS 
poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO 

1.A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 
n°8.666/93. 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias; 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência 
para a Administração do CONTRATANTE; 

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
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3 - Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado, de acordo com o artigo 78 
incisos XIV a XVI da Lei n° 8.666/93: 

3.1 - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) 
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 
3.2 - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de obras, 
serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

3.3 - a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto pala execução de obra, serviço ou 
fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 

3.4 - quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78, sem que haja culpa do contratado, 
será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

3.4.1 - devolução de garantia; 

3.4.2 - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

3.4.3 - pagamento do custo da desmobilização 

4. A rescisão unilateral ou amigável será procedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 

4.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão n° 9/2017-004SEMED, cuja realização decorre da 
autorização do Sr. RAIMUNDO OLIVEIRA NETO, e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO 

1. Às questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas no Foro do Município de PARAUAPEBAS, com exclusão de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e 
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forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das parte, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Parauapebas- PA, em 28 de Setembro de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ(MF) 22.980.99910001-15 
CONTRATANTE 

IDA -EPP 

1. 	 2. 
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